
Indicação Nº 3637/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que seja realizada fiscalização e 

notificação em imóvel particular, para 

regularização de calçada irregular na Av. Luiz 

Manfrinato, altura do nº 327A, Centro, neste 

município.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja encaminhada esta Indicação ao 

Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da 

Secretaria competente, solicitando que seja realizada fiscalização na calçada localizada na Av. 

Luiz Manfrinato, altura do nº 327A, no Centro, considerando que a mesma se encontra abaixo 

do nível comum das demais calçadas e da via, apresentando desnível acentuado.

Munícipes relatam que o desnível existente no local tem causado transtornos e 

risco iminente de acidentes, especialmente a idosos, crianças e pessoas com mobilidade 

reduzida, comprometendo a segurança e a adequada circulação de pedestres que transitam 

diariamente pela via.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A adequada conservação e nivelamento das calçadas são medidas essenciais para 

garantir acessibilidade, segurança e mobilidade urbana à população. Desníveis acentuados e 

irregularidades nas vias destinadas aos pedestres representam risco constante de quedas e 

acidentes, podendo ocasionar lesões graves.

Tratando-se de via localizada na região central do município, com fluxo intenso de 

pedestres e veículos, é imprescindível que o local receba vistoria técnica e, se constatada a 

irregularidade, sejam adotadas as providências cabíveis para notificação do responsável e 

regularização da calçada, conforme legislação municipal vigente.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a adoção das 

providências necessárias, conforme avaliação técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 04 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 5 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=M24BZTYH96117D46, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: M24B-ZTYH-9611-7D46
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